INDICAÇÃO Nº 
674
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências urgentes, no sentido do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) realizar, em caráter emergencial, os estudos necessários para emissão de um laudo, que ateste a não existência de riscos para casas construídas em áreas do Parque Estadual da Serra do Mar. 

JUSTIFICATIVA

Há 11 anos, aguarda-se a realização de um laudo técnico pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT), que confirme não existir risco de se manter as casas construídas em áreas do Parque Estadual da Serra do Mar. A elaboração do estudo é imprescindível para a desafetação destas áreas, possibilitando a implantação de serviços básicos, como a coleta e o tratamento do esgoto e a telefonia.

Cerca de 30 mil pessoas, aproximadamente 1/3 da população de Cubatão, estão sendo prejudicadas por esta demora. Já participei de inúmeras audiências com este objetivo em diversos órgãos do Governo Estadual. Somente 2004, reuni-me com o secretário estadual de Meio Ambiente, José Goldemberg, o então titular da pasta de Habitação, Mário Bragato, além da promotora pública de Meio Ambiente, Liliane Ferreira Garcia. 

Nesses encontros, ficou explícito que a elaboração deste estudo era fundamental para a celebração de uma espécie de termo de ajustamento de conduta, segundo o qual as ocupações já existentes seriam regularizadas e `congeladas´ para impedir sua expansão. Entretanto, até agora nada avançou. 

Esta inércia contribui para que Cubatão ostente um dos piores índices de desenvolvimento humano de São Paulo. Muito em conseqüência da disseminação de inúmeras doenças com veiculação hídrica, ou seja, em decorrência da ausência de saneamento básico. Passados 11 anos, não há mais o que esperar. O laudo deve ser feito pelo IPT – órgão do Governo Estadual, que não pode fugir às suas responsabilidades. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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